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PAÇO MUNICIPAL “ JUSTINO DE ANDRADE ” 

 

TERMO ADITIVO Nº 002/2.024 

TERMO DE CONTRATO Nº 032/2022     

PROCESSO DAP. Nº 2.223/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2022 

PREÂMBULO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES, Estado de São Paulo, inscrita no M.F. sob o nº 55.251.185/0001-07, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO, a seguir denominado 

simplesmente CONTRATANTE e por outro lado, MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE PRUDENTE-ME, 

CNPJ nº01.225.026/0001-09, I.E nº562.149.076.116, estabelecida na Avenida Manoel Goulart, nº 301, Vila Nova, 

na cidade de Presidente Prudente-SP, esta doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e neste ato 

representado pelo Sr. MARCOS ANTONIO MARIANO DE JESUS, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 

9.809.429 E DO CPF Nº 847.078.448-04, em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

formalizam o presente termo aditivo ao contrato nº 032/2022 para a finalidade proposta, conforme cláusula abaixo: 

CLÁUSULA 1ª – DA VIGÊNCIA 

1.1 – O presente termo aditivo tem por finalidade, acrescer o quantitativo do contrato em 3,125%, ou seja, 35 

(trinta e cinco) locações de impressoras multifuncionais, totalizando 420 locações no período disposto na clausula 

1ª, conforme abaixo: 

CLAUSULA 2ª – DO ACRÉSCIMO: 

2.1. _ O presente termo aditivo também tem por finalidade,  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VL. UNIT. VL. TOTAL 

01 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
LOCAÇÃO 

MENSAL 
420 R$ 290,00 R$ 121.800,00 

2.2. O referido acréscimo corresponde a 02 impressoras multifuncionais que serão destinadas à Divisão de Obras 

e Serviços Municipais e à Divisão de Administração e Planejamento.   

DIVISÕES QUANTIDADE 
DIVISÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 05 
DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 
DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 06 +01 
DIVISÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 07 
GABINETE 01 
DIVISÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 01 
DIVISÃO MUNICIPAL DE OBRAS E ENGENHARIA 02 
DIVISÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS 02 

TOTAL 35 
 

CLÁUSULA 3ª – RATIFICAÇÃO: 

3.1. – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato ora aditado. 

 

 

Presidente Bernardes-SP, 17 de janeiro de 2024. 

______________________________                       ______________________________ 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL   MARLENE ROSA DE JESUS P. PRUDENTE. EPP 

REGINALDO LUIZ ERNESTO CARDILO   MARCOS ANTONIO MARIANO DE JESUS 

PREFEITO MUNICIPAL     REPRESENTANTE LEGAL 
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 Organizações da Sociedade Civil

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

 Conselhos
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